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trações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei 
ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinar-
mos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público.

Salvador, 4 de março de 2024.
Cláudia Regina Cardoso Lima
EC Diferencial Auditores e Consultores Independentes Ltda
CNPJ: 22.969.924/0001-33
CRC/BA - Nº 6814/O-2
CRC/BA nº. 022611/0-1
CNAI – nº 4757
DECLARAÇÃO
Declaro que, em reunião realizada em 13 de março de 

2024, o Conselho Superior da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de São Paulo - FAPESP, representado pelo seu Presi-
dente que neste subscreve, no exercício de suas funções legais e 
estatutárias, examinou as Demonstrações Contábeis relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, que compreendem 
o Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, a Demons-
tração das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das 
Mutações do Patrimônio Líquido, bem como as respectivas Notas 
Explicativas, e com base no Parecer dos Auditores Independen-
tes, datado de 4 de março de 2024, aprovou as mencionadas 
Demonstrações Contábeis.

São Paulo, 13 de março de 2024.
Todos os conselheiros presentes votaram pela aprovação 

das Demonstrações Contábeis.
CONSELHO SUPERIOR
Marco Antonio Zago (presidente)
Ronaldo Aloise Pilli (vice-presidente)
Carmino Antonio de Souza
Helena Bonciani Nader
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Ignácio Maria Poveda Velasco
Liedi Legi Bariani Bernucci
Mayana Zatz
Mozart Neves Ramos
Pedro Luiz Barreiros Passos
Pedro Wongtschowski
Thelma Krug
CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Carlos Américo Pacheco - Diretor-Presidente
Márcio de Castro Silva Filho - Diretor Científico
Fernando Dias Menezes de Almeida - Diretor Administrativo
Paulo Mariano dos Santos - Contador
Contador–CRC 1SP102169/O-5

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocações:
Convocamos o representante legal da empresa JUMPER 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, o Senhor Rafael da 
Silva Mota, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo 
– SP, para apresentação da diferença da Garantia do Contrato 
Nº 206/2023, referente ao REAJUSTE anual com base no índice 
de janeiro de 2024, dos Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL DESARMADA EM DIVERSAS UNIDADES. A empre-
sa deverá providenciar a complementação da apólice no valor 
de R$6.308,46 (seis mil, trezentos e oito reais e quarenta e seis 
centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
termo de apostilamento de reajuste referente à CAUÇÃO do 
contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa BASTILLE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL, o Senhor Bruno Neris Cezarino, 
para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
desta publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, 
para apresentação da diferença da Garantia do Contrato Nº 
202/2023, referente ao REAJUSTE anual com base no índice de 
janeiro de 2024, dos Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL DESARMADA EM DIVERSAS UNIDADES. A empre-
sa deverá providenciar a complementação da apólice no valor 
de R$812,61 (oitocentos e doze reais e sessenta e um centavos) 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste termo 
de apostilamento de reajuste referente à CAUÇÃO do contrato, 
como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa JUMPER 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, o Senhor Rafael da 
Silva Mota, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo 
– SP, para apresentação da diferença da Garantia do Contrato 
Nº 204/2023, referente ao REAJUSTE anual com base no índice 
de janeiro de 2024, dos Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL DESARMADA EM DIVERSAS UNIDADES. A empre-
sa deverá providenciar a complementação da apólice no valor de 
R$ 4.521,93 (quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa 
e três centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
deste termo de apostilamento de reajuste referente à CAUÇÃO 
do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa BASTILLE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL, o Senhor BRUNO NERIS CEZARINO, 
para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta 
publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apre-
sentação da diferença da Garantia do Contrato Nº 205/2023, 
referente ao REAJUSTE anual com base no índice de janeiro de 
2024, dos Serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
DESARMADA EM DIVERSAS UNIDADES. A empresa deverá pro-
videnciar a complementação da apólice no valor de R$406,30 
(quatrocentos e seis reais e trinta centavos) correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor deste termo de apostilamento de 
reajuste referente à CAUÇÃO do contrato, como garantia de sua 
perfeita execução.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Pós-Graduação
 EDITAL Nº 05/2024 - PrInt USP
PROGRAMA DE APOIO A MISSÕES ACADÊMICO-CIENTÍFI-

CAS NO EXTERIOR – PAME
SAÍDAS DE 01 DE JULHO A 30 DE SETEMBRO DE 2024
VAGAS REMANESCENTES DA ÁREA ARTS AND HUMANITIES (AAH)
O Pró-reitor de Pós-Graduação da USP, no exercício das 

competências previstas no Edital CAPES-PrInt 41/2017, torna 
público o Edital de seleção de candidaturas para o Programa de 
Apoio a Missões Acadêmico/Científicas no Exterior (PAME). A 
USP será responsável pela coordenação do Programa, indicando 
os bolsistas escolhidos no processo de seleção. Caberá também 
à PRPG-USP o gerenciamento e o repasse dos itens financiáveis 
(auxilio deslocamento, auxílio seguro saúde e auxílio diárias) dos 
contemplados, nos termos da legislação vigente.

1. DA FINALIDADE
1.1. O Programa de Apoio a Missões Acadêmico-Científicas 

no Exterior - PAME - objetiva promover interações acadêmico-
-científicas com grupos de excelência no exterior, visando o 
aumento da internacionalização da pós-graduação na USP 
a partir do estímulo ao desenvolvimento de pesquisas em 
conjunto, discussão sobre convênios de dupla-titulação, parce-
rias acadêmico/científicas, estabelecimento, fortalecimento e 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira, da FAPESP - Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião sem ressalva sobre as demonstrações 
financeiras

A nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileira e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a 
FAPESP, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva.

Outras informações que acompanham as demonstrações 
financeiras

A Administração da FAPESP é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos ou expressaremos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esses relatórios.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração 
e, ao fazê-lo, considerar se essas outras informações estão, de 
forma relevante, inconsistentes com as demonstrações finan-
ceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparentam estar distorcidas de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da administração somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Principais assuntos de auditoria
Não existem outros principais assuntos de auditoria a 

comunicar em nosso relatório.
Outros Assuntos
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2022, apresentado para fins de comparação, 
foram anteriormente auditados por nós, e foi emitido o relatório 
datado de 24 de fevereiro de 2023, sem ressalva.

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras

A Administração da Fundação é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis aplicáveis em consonância 
com a Lei 11.638/07 adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessárias para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorções 
relevantes, independentemente se causadas por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade da Fundação 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar da Fundação 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Fundação são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações financeiras

Nossos objetivos são de obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias e com objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da companhia.

- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração.

- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da companhia.

- Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modi-
ficação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a companhia a não mais se 
manterem em continuidade operacional.

- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

- Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
referente às informações financeiras das empresas ou ativida-
des de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas rele-
vantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos 
que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os 
responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais significativos na auditoria das demons-

viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o 
passivo em dois grupos; financeiro e permanente, em função da 
dependência ou não de autorização legislativa ou orçamentária 
para realização dos itens que o compõem.

Assim, de modo a atender determinações legais e as nor-
mais então vigentes apresentamos o Balanço Patrimonial e o 
quadro do Superávit /Déficit Financeiro.

O Balanço Patrimonial compreende:
O Ativo Financeiro é extensivo aos os créditos e valores 

realizáveis independentemente de autorização orçamentária e 
os valores numerários.

O Ativo Permanente abrange os bens, créditos e valores, 
cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legis-
lativa.

O Passivo Financeiro é extensivo as dívidas fundadas e 
outros pagamentos que independam de autorização orçamen-
tária.

O Passivo Permanente abrange as dívidas fundadas e outras 
que dependam de autorização legislativa para amortização ou 
resgate.

Já o Saldo Patrimonial compreende a diferença positiva ou 
negativa entre o Ativo Total e o Passivo Total.

Composição do Balanço Patrimonial – Subsistemas Con-
tábeis
DESCRIÇÃO 2023 2022
Ativo Financeiro 1.608.061.917 1.764.139.086
Ativo Permanente 4.577.651.441 3.042.078.300
TOTAL DO ATIVO 6.185.713.358 4.806.217.387
Passivo Financeiro 802.284.952 701.703.339
Passivo Permanente 2.904.905.841 2.324.468.531
Patrimônio Líquido – Sd. Patrimonial 2.478.522.565 1.780.445.517
TOTAL DO PASSIVO 6.185.713.358 4.806.217.387

NOTA 11. SISTEMA DE COMPENSAÇÃO
O sistema de compensação representa os atos potenciais 

que possam impactar o patrimônio da Fundação. Estão demons-
tradas no sistema de compensação as seguintes rubricas:

a) Atos potenciais do ativo e passivo, compensado:
Destacados abaixo, no quadro demonstrativo, dos responsá-

veis por bens e auxílios e bolsas concedidas a pesquisadores, dos 
credores por bolsas e auxílios, garantias contratuais, como fonte 
de informação, constando as variações e valores corresponden-
tes ao futuro, visto que tais atos são relevantes, cujos efeitos 
poderão se traduzir em modificações no patrimônio da FAPESP.

b) Responsáveis por Auxílios, dos Bens de Pesquisa, das 
Concessões de bolsas e Auxílios

Os saldos das contas de compensação de bolsas concedidas 
correspondem aos recursos onerados que serão disponibiliza-
dos no decorrer dos exercícios futuros. As modalidades são: 
treinamento técnico, iniciação científica, mestrado, doutorado, 
doutorado direto e pós-doutorado. Quanto aos auxílios, nos 
projetos com vigência de um ano, há um controle em relação 
aos desembolsos, enquanto aqueles que ultrapassam o ano 
subsequente só temos projeções futuras. As despesas com 
auxílios à pesquisa e bolsas de estudo efetivamente incorridas 
no exercício corrente, estão reconhecidas na conta de variações 
patrimoniais diminutivas.

A conta de responsáveis por auxílios refere-se aos desem-
bolsos, cujas prestações e acerto de contas ainda não são 
devidas, ou estão pendentes de apresentação, análise e/ou 
aprovação.

As contas de responsáveis por bens e responsabilidades 
diversas referem-se aos bens adquiridos por meio dos auxílios 
concedidos, os quais serão posteriormente doados à Instituição 
a qual o pesquisador está vinculado e/ou transferidos através 
dos Termos de Cessão de Uso, conforme normatizado pela 
Portaria CS – nº 18/02.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Responsáveis por Auxílios 1.770.966.586 1.387.154.456
Bolsas e Auxílios Concedidos 2.583.644.301 1.988.139.400
Responsáveis por Bens de Pesquisa 248.832.088 255.720.210
TOTAL 4.603.442.975 3.631.014.066

c) Cobertura de Seguros e Outras
Em 31 de dezembro de 2023, a FAPESP possuía cobertura 

de seguros contra incêndio, riscos diversos e fidelidade para os 
bens patrimoniais, por valores considerados suficientes pela 
administração para cobrir eventuais perdas.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Seguros Contratados 29.343.683 29.343.683
Outras Garantias 2.345.476 2.159.790
TOTAL 31.689.159 31.503.473

d) Convênios a Conceder
Saldo dos convênios firmados entre a FAPESP e entidades 

governamentais e do setor privado, em 31/12/2023. Esta conta 
representa as disponibilidades por força de outorgas.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Convênios a Conceder 179.784.032 109.439.270

e) Comodato de Bens
Valores dos bens infungíveis em 31/12/2023, contratados 

gratuitamente das empresas Brasfilter (bebedouros) e Simpress 
(impressoras).
DESCRIÇÃO 2023 2022
Comodato de Bens 448.160 448.160

NOTA 12. SUPERÁVIT FINANCEIRO
É definido como sendo a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas, que é uma das fontes para abertura 
de crédito adicional, conforme art. 43 da Lei 4.320/64. Referidos 
recursos financeiros que não se encontram comprometidos com 
pagamentos futuros no encerramento do exercício de 2023. 
É indicativo de uma administração prudente e responsável. 
Abaixo apresentamos o quadro por destinação de recursos 
livres e vinculados.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Ativo Financeiro 1.608.061.917 1.764.139.086
(-) Passivo Financeiro 802.284.951 701.303.339
(=) SUPERÁVIT FINANCEIRO 805.776.965 1.062.835.747
DESCRIÇÃO 2023 2022
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
Ordinário: Recursos Próprios 495.527.556 735.447.104
Vinculados 310.249.409 327.388.643
TOTAL 805.776.965 1.062.835.747

NOTA 13. EVENTOS SUBSEQUENTES
Não houve evento subsequente ao período contábil a que 

se referem as demonstrações contábeis que originou ajustes, em 
conformidade com a NBC TSP 14.

NOTA 14. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
Encontra-se formalizada de acordo com a legislação, arquivada 

em pastas e planilhas próprias, segregadas por assunto. Encontra-se 
à disposição dos órgãos fiscalizadores e demais partes interessadas, 
pelo tempo legal de guarda dos referidos documentos.

RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2023

Aos
Diretores da
FAPESP - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 

São Paulo
São Paulo – SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da FAPESP - 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, que 
compreendem o balanço patrimonial e financeiro de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2023, e as respectivas demonstra-
ções consolidadas do Balanço Patrimonial (BP), Demonstração 
das Variações Patrimoniais (DVP), Balanço Orçamentário (BO), 
Balanço Financeiro (BF), Demonstrativo do Fluxo de Caixa (DFC) 
e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) 
para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis.

NOTA 9.25 – Bolsas e Auxílios a pagar
O saldo em 31/12/2023 é de R$ 70.488.837, constituído de 

R$ 34.495.094 referente a Folha de Pagamento dos Bolsistas 
e, R$ 35.993.743 concernente aos valores disponibilizados aos 
pesquisadores na conta BB-Pesquisa.

Composição das Contas de Bolsas e Auxílios a Pagar
DESCRIÇÃO 2023 2022
Bolsas a Pagar – Folha de Pagamento 34.495.094 28.619.522
Auxílios a Pagar 35.993.743 31.922.173
TOTAL 70.488.837 60.541.695

NOTA 9.26 – Bolsas Contratadas a Pagar – Projetos de 
Pesquisa

No caso dos financiamentos aos bolsistas, concedidos por 
meio do termo de outorga, a FAPESP se compromete a liberar os 
recursos financeiros aos pesquisadores que, em contrapartida, 
devem aplicá-los na execução do projeto previamente aprovado. 
O termo se configura uma obrigação legal, conforme definida na 
NBC TSP 03, pois é derivada de contrato e, em consonância com 
o item 5.20 da Estrutura Conceitual, não há alternativa realística 
de evitar a obrigação quando exigível por força de lei. Os valores 
consignados nesta conta de curto prazo, cuja exigibilidade dar-
-se-á no decorrer do ano subsequente, é de R$ 361.749.322.

Para o devido reconhecimento foi considerado somente as 
Bolsas cuja vigência dos Termos de Outorga é de 12 meses. O 
impacto do referido registro contábil no resultado econômico 
foi nulo, em decorrência da criação de conta compensatória 
no Ativo Circulante, para evidenciar os direitos da Entidade em 
relação aos financiamentos de recursos aos pesquisadores.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Bolsas Contratadas a Pagar – CP 361.749.322 305.465.983

NOTA 9.27 – Auxílios a Pagar – Projetos de Pesquisa
No caso dos auxílios à pesquisa, concedidos por meio do 

termo de outorga, a FAPESP se compromete a liberar os recursos 
financeiros aos pesquisadores que, em contrapartida, devem 
aplicá-los na execução do projeto previamente aprovado. O 
termo se configura uma obrigação legal, conforme definida na 
NBC TSP 03, pois é derivada de contrato e, em consonância com 
o item 5.20 da Estrutura Conceitual, não há alternativa realística 
de evitar a obrigação quando exigível por força de lei.

Para o devido reconhecimento foi considerado somente os 
auxílios cuja vigência dos Termos de Outorga é de 12 meses. O 
impacto do referido registro contábil no resultado econômico 
foi nulo, em decorrência da criação de conta compensatória 
no Ativo Circulante, para evidenciar os direitos da Entidade em 
relação aos financiamentos de recursos aos pesquisadores, cujo 
valor é de R$ 300.482.113.

Foi tomado como fundamento as NBC TSP -Estrutura 
Conceitual, NBC TSP 03,11,13 e 23, que tratam sobre o reco-
nhecimento de obrigações constituídas pelas Entidades do Setor 
Público e a Lei 4.320/1964.

Composição da Conta de Auxílios a Pagar – Projetos de 
Pesquisa
DESCRIÇÃO 2023 2022
Auxílios a Pagar – Projetos 300.482.113 290.986.171

NOTA 9.28 – Depósitos de Terceiros e Cauções
Refere-se aos depósitos caucionados em garantia de con-

tratos celebrados com terceiros, no valor de R$ 437, em 
31/12/2023.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Depósitos de Terceiros - Cauções 437 437

NOTA 9.29 – Provisão de Férias
Com a finalidade de atendimento ao Princípio contábil da 

competência, foi efetuado o registro contábil dos direitos adqui-
ridos dos funcionários da Fundação, até a data do balanço, em 
31/12/2023, totalizando o montante de R$ 7.974.070. Os valores 
relativos a férias devidas aos empregados estão provisionados 
proporcionalmente ao período aquisitivo, com base na folha de 
pagamento.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Provisão de Férias 7.974.070 6.622.146

NOTA 9.30 – Provisão de Encargos Sociais sobre Férias
Apresenta um saldo de R$ 2.392.219 em 31/12/2023, 

decorrente dos encargos de INSS, FGTS e PASEP incidentes sobre 
a referida provisão.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Provisão de Encargos Sociais sobre Férias 2.392.219 1.986.642

NOTA 9.31 – Recursos de Convênios
O saldo patrimonial em 31/12/2023 é de R$ 310.249.409, 

constituído de Convênios e Acordos de Cooperação Técnica com 
o Governo do Estado, a União e Entidades Não Governamentais. 
A contrapartida encontra-se nas contas de Caixa e Equivalentes 
de Caixa.

Atende plenamente as Normas Contábeis Aplicadas no 
Setor Público, reconhecendo como receita orçamentária, em 
atendimento ao artigo 35, da Lei nº 4.320/64 e como exigibili-
dade no Passivo Circulante.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Recursos de Convênios 310.249.409 327.388.643

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
NOTA 9.32 – Ações Judiciais e Trabalhistas
A Fundação, no curso normal de suas atividades, está envol-

vida em processos de natureza cível e trabalhista como polo 
passivo, movidas por ex-colaboradores e terceiros nos casos de 
responsabilidade solidária. Apoiado na opinião da Procuradoria 
Jurídica, a probabilidade de risco de perdas no desfecho das 
ações em andamento está, em 31/12/2023, no montante de 
R$ 645.840. A FAPESP possui riscos contingentes, resultantes 
de possíveis perdas de ações cíveis ou trabalhistas no valor de 
R$ 1.758.780.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Ações Judiciais – Trabalhistas 645.840 331.699

NOTA 9.33 – Bolsas e Auxílios Concedidos – Termos de 
Outorga Contratados

Tem como origem as obrigações a serem cumpridas pela 
FAPESP, no curso da sua atividade como agência de fomento. 
Foi feita a provisão pela melhor estimativa da saída de recursos 
para liquidar a obrigação, com base em relatório emitido pela 
Gerência de Informática. O valor estimado de R$ 1.921.412.864 
contempla todo o período previsto para as liberações e não ape-
nas períodos parciais. Foi tomado como fundamento as NBC TSP 
-Estrutura Conceitual, NBC TSP 03,11,13 e 23, que tratam sobre 
o reconhecimento de obrigações constituídas pelas Entidades 
do Setor Público e a Lei 4.320/1964. Portanto, a incorporação 
em 2023 impactou no passivo da instituição, importando num 
crescimento de 38,06% em relação a 2022.
DESCRIÇÃO 2023 2022
Bolsas e Auxílios Concedidos – Proj. de Pesquisa - LP 1.921.412.864 1.391.687.244

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
NOTA 9.34 – Patrimônio Líquido – O patrimônio social é 

formado pelos superávits e déficits acumulados, que represen-
tam os recursos destinados ao cumprimento de sua finalidade, 
voltada à pesquisa científica e tecnológica.

O Patrimônio Líquido da Fundação, que em 31/12/2022 
era de R$ R$ 2.411.983.356, aumentou em 31/12/2023, para 
o montante de R$ 3.200.338.240, que em termos percentuais 
apresentou o crescimento de 32,68% em relação ao exercício 
de 2022, composto da seguinte forma:

Composição do Patrimônio Líquido
DESCRIÇÃO 2023 2022
Patrimônio Social Acumulado 2.411.983.356 1.535.058.906
Resultado Patrimonial do Exercício 789.368.518 877.005.342
Ajustes de Exercícios Anteriores (1.013.634) (80.893)
TOTAL 3.200.338.240 2.411.983.356

DEMONSTRAÇÃO POR SUBSISTEMAS CONTÁBEIS
NOTA 10 – SUBSISTEMA DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS
Atendendo a Lei 4.320/64, que estatui Normas de Direi-

to Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, ordenamos com base em seu artigo 105 conferindo 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. O(A) docente/pesquisador(a) contemplado(a) deverá 

encaminhar à Pró-Reitoria de Pós-Graduação a seguinte docu-
mentação em PDF, no prazo de 30 dias úteis após o retorno da 
missão, para que seja efetuada a prestação de contas junto ao 
SCBA e o SIPREC pela equipe da PRPG:

a) Recibo – Modelo A - CAPES devidamente assinado 
referente aos valores recebidos pela CAPES/Coordenador do 
Programa no âmbito do presente edital;

- O período tem que ser o mesmo período da viagem (pas-
sagem) e do afastamento (DOE).

- Assinar no Prestador de serviço
b) Recibo Auxílio ao Pesquisador - PrInt – PAME (compro-

vante de pagamento emitido pelo DF/USP);
c) Afastamento publicado no diário Oficial – DOE- no perí-

odo da missão (tem que coincidir com o período da passagem 
e dos orçamentos, podendo no DOE constar a o dia da chegada 
no Brasil), CONSTANDO no DOE: “com ônus parcial para a Capes 
por todo o período da missão”;

d) 3 orçamentos das passagens aéreas, com 3 empresas 
aéreas diferentes;

e) Nota fiscal, recibo ou Bilhetes de embarque Brasil-destino 
e destino-Brasil;

f) Cartões de embarque;
g) Auxílio Seguro Saúde - apresentar o comprovante da 

contratação do seguro adequado, conforme art. 13, item IV e 
§ 9º da Portaria Capes nº 8/2018; (não pode ser o seguro de 
cartão de crédito)

h) Relatório Individual de Execução da Missão de trabalho; 
(disponível no site do Print - https://sites.usp.br/print/relevant-
-information/);

i) Justificativa de situações divergentes em papel timbrado, 
assinado pelo docente e pelo Coordenador do PPG.

10.1.1. Os documentos relacionados nos itens “a”, “b” e 
“h” serão encaminhados aos docentes aprovados após a efeti-
vação do pagamento pelo DF por e-mail.

10.1.2. Todos os documentos (orçamentos, passagem, afas-
tamento, seguro etc.) devem ter a mesma data (período da 
missão).

10.2. O docente terá até 30 dias úteis para responder o 
questionário em meio digital disponível no site do Print USP, 
para prestação de contas das atividades desenvolvidas para 
a USP.

(*) O link para a prestação de contas está disponível no 
site do PrInt.

10.3. Em caso de não prestação de contas pelo(a) Docente/
Pesquisador(a) na data correta, sua situação ficará como inadimplen-
te, o que poderá acarretar em prejuízo junto aos órgãos de fomentos.

11. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
11.1. Os esclarecimentos e informações adicionais acerca 

do conteúdo deste Edital e sobre o preenchimento do Formu-
lário de Proposta online poderão ser obtidos por intermédio do 
endereço eletrônico print@usp.br;

11.2. A USP e a CAPES se resguardam ao direito de, a qual-
quer momento, solicitar informações ou documentos adicionais 
que julgarem necessários.

11.3. Ainda que não explicitamente constantes no edi-
tal, devem ser seguidas todas as normas gerais da CAPES 
aplicáveis ao Edital 041/2017 PrInt CAPES (mais dados 
em: https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/
acoes-e-programas/bolsas/bolsas-e-auxilios-internacionais/
informacoes-internacionais/programa-institucional-de-inter-
nacionalizacao-capes-print).

11.4. Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela 
USP e Capes. Pela USP o colegiado para esta finalidade é o 
Comitê Gestor do Programa PrInt USP/Capes.

11.5. A USP não se responsabiliza por eventuais alterações 
que a CAPES realize no programa PrInt no decorrer do ano que 
possam levar a reajustes como diminuição de bolsas disponíveis, 
alterações de cronograma e outros.

12. DO CRONOGRAMA
12.1. Cada Programa de Pós-Graduação da área temática 

AAH, vinculado ao PrInt deverá divulgar ao público interno o 
cronograma para recebimento de propostas que serão selecio-
nadas e classificadas para a candidatura institucional.

12.2. Prazos:
Até o dia 15 de maio de 2024 - Envio pelos Programas de 

Pós-Graduação da proposta institucional em ordem de classifi-
cação, conforme os requisitos previstos nesse edital. Os PPGs 
deverão encaminhar os dados dos candidatos selecionados pelo 
formulário eletrônico até as 23h59 (o link do formulário será 
informado via e-mail aos PPGs).

De 16 a 22 de maio de 2024 – Análise Documental pela 
Equipe Técnica e avaliação de mérito pelo Comitê Gestor.

Dia 23 de maio de 2024 – Divulgação do resultado 
preliminar de análise técnica e de mérito das propostas 
encaminhadas.

De 24 a 27 de maio de 2024 – Prazo para o encaminhamen-
to de recursos quanto ao resultado, via formulário disponível no 
site do PrInt.

Dia 28 de maio de 2024 – Análise do recurso pelo Comitê 
Gestor.

Dia 29 de maio de 2024 – Divulgação do resultado final.
A partir de 01 de junho de 2024 - solicitação de pagamento 

da missão.
De 01 DE JULHO A 30 DE SETEMBRO/2024 – Realização das 

Missões no Exterior.
Dúvidas ou qualquer outro tipo de comunicação devem ser 

encaminhadas para o e-mail print@usp.br.
ANEXO I
Relação dos Países Parceiros PrInt
Conforme item 1 do Anexo I do Edital 41/2017 da Capes ou 

legislação posterior vigente disponível no site institucional do 
programa PrInt na Capes.

África do Sul
Alemanha
Argentina
Austrália
Áustria
Bélgica
Canadá
China
Coréia do Sul
Dinamarca
Espanha
Estados Unidos da América
Finlândia
França
Índia
Irlanda
Itália
Japão
México
Noruega
Nova Zelândia
Países Baixos
Reino Unido
Rússia
Suécia
Suíça
Nota: Os 30% dos recursos citados no Anexo I - Capes já 

estão contemplados na Lista de Instituições Preferenciais da 
USP (Anexo B).

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

5.4. A USP reserva-se ao direito de excluir da seleção as 
candidaturas não confirmadas até o prazo de encerramento das 
inscrições, de acordo com o cronograma.

5.5. Não serão acolhidas inscrições condicionais, extempo-
râneas, ou por via postal, fax ou outros meios.

5.6. Não será permitida a substituição do beneficiário da 
missão após aprovação.

6. DA SELEÇÃO PELOS COORDENADORES DE ÁREA PRINT 
USP – CAPES

6.1. As propostas encaminhadas pelos PPGs serão anali-
sadas com a finalidade de verificar o atendimento às caracte-
rísticas obrigatórias, o envio da documentação solicitada e a 
adequação dos projetos às especificações e condições contidas 
neste Edital. O Comitê Gestor do Print USP irá classificar os pro-
jetos em ordem decrescente de pontuação, até o limite de cotas 
para a área de Arts and Humanities, considerando o número de 
cotas remanescentes:

ÁREA TEMÁTICA COTAS DAS MISSÕES DE TRABALHO\
SAÍDAS DE 01 DE JULHO A 30 DE SETEMBRO DE 2024

Arts and Humanities (AAH) 10
(*) Caso resulte saldo remanescente, após atingir o número 

de cotas previstas, poderão ser concedidas cotas adicionais, a 
critério do Comitê Gestor do Print.

(**) Os candidatos da lista de espera, classificados em 
ordem crescente, serão avisados para efetuarem os ajustes de 
período para executarem a missão.

6.2. Critérios para a análise de mérito pelo Comitê Gestor 
do PrInt:

6.2.1. O Comitê Gestor do PrInt realizará a seleção e classi-
ficação dos candidatos segundo os critérios abaixo:

a) Serão priorizadas as propostas de candidatas(os) que 
foram classificados em 1º lugar pelo CCP ou PPG e sucessiva-
mente os próximos classificados.

b) Qualidade científica/acadêmica da proposta – Plano de 
Atividades, com nota de 1 a 5.

c) Qualificação da instituição receptora no exterior con-
forme colocação no Times Higher Education – THE - World 
University Ranking 2024, com nota de 1 a 5, estratificada da 
seguinte maneira:
1-100 5 pontos
101-250 4 pontos
251-400 3 pontos
401-500 2 pontos
Maior que 500 1 ponto

* Instituições não listadas no ranking THE serão avaliadas 
por similaridade, com indicação para encaixe em uma das faixas 
acima.

d) Pontuação por PPG, considerando a nota Capes:
Nota CAPES do Programa PONTOS
7 1
6 1
5 2
4 2

e) A Universidade de destino constante no Anexo II - Lista 
de Instituições Preferenciais da USP - receberá 5 pontos.

f) Participação em congressos e/ou eventos internacionais, 
será considerado a pontuação abaixo:

Pontos  Atividades previstas pela Capes
5 Apresentação oral de trabalhos em eventos de divulgação 

científica
4 Realização de palestras em eventos de divulgação cientí-

fica
3 Mediação de mesas e debates em eventos de divulgação 

científica
2 Apresentação de pôster em evento de divulgação científi-

ca
1 Participação como ouvinte em eventos de divulgação 

científica
1 Participação em eventos acadêmicos/encontros setoriais
6.2.3. A classificação final será estabelecida pela 

ordem decrescente de notas. Em caso de empate, serão 
consideradas como critério de desempate a nota obtida 
no item b).

6.2.3. Após o preenchimento das cotas disponíveis por 
área, será(ão) selecionado(s) o(s) projeto(s) na lista de espera 
dos classificados por área temática, cujo valor da missão seja 
compatível com o saldo remanescente da área.

6.3. Após a aprovação da proposta pelo Comitê Gestor do 
Programa Print USP as propostas serão encaminhadas para 
análise e homologação da CAPES.

7. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
7.1. A(O) candidata(o) que tiver sua candidatura não apro-

vada poderá encaminhar recurso após a publicação do resultado 
na página da PRPG, mediante preenchimento do formulário 
digital (link em https://sites.usp.br/print/calls/calls-2024/) con-
forme indicado no cronograma abaixo (item 12). Os recursos 
serão analisados pelo Comitê Gestor do PrInt de acordo com 
o cronograma e dado conhecimento por correio eletrônico e 
publicação no site do PrInt.

7.2. O pedido de reconsideração deve estritamente contra-
por o motivo do indeferimento, não incluindo fatos novos, que 
não tenham sido objeto de análise de mérito anterior e atendo-
-se aos documentos já existentes no processo.

7.3. O resultado sobre a reconsideração será publicado no 
site https://sites.usp.br/print/calls/calls-2024/, e encaminhado 
para os e-mails dos PPGs e será definitivo, não cabendo qual-
quer outro recurso.

8. DA INSCRIÇÃO E ANÁLISE DOCUMENTAL NA CAPES
8.1. Após a seleção dos candidatos será efetuado o cadastro 

no sistema SCBA pela PRPG.
8.2. O(A) professor(a) selecionado(a) terá até 45 dias 

antes da realização da missão para encaminhar o compro-
vante da compra da passagem e os 3 (três) orçamentos de 
passagens em empresas aéreas diferentes, para compor o 
custo a ser informado à Capes. Exceção feita para as missões 
que se realizarão a partir de julho de /2024, em função do 
cronograma.

Importante: Será considerado o menor valor orçado 
para o reembolso da passagem. O auxílio diária e auxilio 
seguro serão pagos com o valor do dólar (tabela do Banco 
Central) na data de solicitação do empenho do pagamento 
ao DF.

8.3. As informações prestadas são de inteira responsabili-
dade do(a) candidato(a), podendo a USP e a CAPES excluí-lo(a) 
da seleção se a documentação requerida for apresentada com 
dados parciais, incorretos ou inconsistentes em qualquer Etapa 
do processo seletivo, ou ainda fora dos prazos determinados, 
bem como se constatado posteriormente serem aquelas infor-
mações inverídicas.

9. DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
9.1. Os recursos financeiros de cada missão (auxílio 

deslocamento, diárias e seguro-saúde) aprovados serão 
depositados na conta corrente do(a) docente/pesquisador(a) 
USP contemplado em uma única parcela, em até 15 dias 
úteis após o recebimento dos documentos solicitados, se 
a documentação estiver correta, considerando os valores 
previstos no item 3.2.

9.2. Os trâmites para a viabilização do pagamento dos 
recursos financeiros aos contemplados são de responsabilidade 
da Pró-Reitoria de Pós Graduação e dos Coordenadores de Área 
do PrInt USP/CAPES.

(https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteu-
do/29102019_Coletanea_de_Entendimentos_Programa_Insti-
tucional_de_Internacionalizao__CAPES_PrInt.pdf)

3.2. O cálculo do auxílio financeiro para a missão considera 
os seguintes itens:

a) Auxílio deslocamento, conforme artigo 13 item I da Por-
taria CAPES nº 08/2018 destinado a contribuir com as despesas 
de viagem e correspondente ao valor aproximado para aquisição 
de bilhetes aéreos de ida e volta, em classe econômica e tarifa 
promocional.

b) Diárias internacionais, nos termos da Portaria CAPES 
132/2016 (Anexo I), para contribuir com as despesas de sub-
sistência (como alimentação, alojamento, transporte local etc.) 
durante a missão.

c) Auxílio seguro-saúde, fixado em USD 90,00 por missão, 
concedido ao beneficiário da missão de trabalho no exterior, 
para contribuir com a contratação de seguro-saúde ou de 
seguro viagem, devendo abranger o período de permanência no 
exterior, vedada a utilização de seguro oferecido como cortesia 
pela compra da passagem aérea, devendo, necessariamente, 
ser utilizado o benefício pago pela Capes para contratação do 
seguro adequado.

3.2.1. Para o Auxílio Deslocamento será considerado o 
menor valor entre os 3 (três) orçamentos de empresas aéreas 
diferentes, a serem encaminhadas junto com o comprovante de 
compra da passagem aérea.

Nota: Será reembolsado o menor valor apresentado da 
passagem ou do orçamento.

3.2.2. Para fins de cálculo do pagamento de diárias referen-
tes à missão de trabalho, é considerado que a(o) beneficiária(o) 
fará jus a ½ (meia) diária no primeiro e no último dia da missão, 
em razão do tempo de deslocamento.

Exemplo: considera-se para o cálculo das diárias o dia da 
saída do Brasil e o dia do retorno (saída do país da missão).

3.3. Cada Missão de docente USP no exterior terá o seguin-
te orçamento, limitado ao teto de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
conforme o país de destino, com gastos limitados às alíneas “a” 
a “c” do item 3.2:

prospecção de redes de colaboração e financiamentos externos 
em áreas definidas pelo Programa PrInt USP/CAPES. Partici-
pação em eventos e/ou congressos internacionais na área de 
conhecimento.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS
2.1. A seleção será regida por este edital, executada pela 

Pró-reitoria de Pós-graduação e homologada pelo Comitê 
Gestor do PrInt.

2.2. O processo de avaliação será composto de três etapas:
1) Análise de mérito realizada pelas Comissões Coordena-

doras de Curso de Pós-graduação;
2) Análise técnica e de mérito realizada pela Pró-reitoria 

de Pós-graduação e pelo Comitê Gestor do PrInt USP-CAPES;
3) Homologação pela CAPES.
2.3. As candidaturas serão apresentadas pela Coordenação 

do Programa de Pós-graduação proponente participante do 
Programa PrInt USP/CAPES em ordem de classificação;

2.4. Atendendo às diretrizes do Programa USP-PrInt, as(os) 
candidatas(os) poderão indicar uma das Instituições de destino 
relacionadas no Anexo II – Lista de Universidades Preferenciais 
da USP, ou uma Instituição de um dos países que constam do 
Anexo I – Relação dos Países Elegíveis deste edital, desde que 
atendam às exigências de excelência acadêmica.

2.5. As inscrições deverão ser apresentadas de acordo com 
o cronograma deste edital.

3. DA MISSÃO DE TRABALHO
3.1. As propostas de missões de trabalho, para este edital, 

devem prever em regra geral no mínimo 7 (sete) a 10 (dez) dias 
de missão no país de destino, com apenas um(a) orientador(a)/
pesquisador(a) credenciado como orientador permanente na 
plataforma Sucupira da equipe brasileira ao país da instituição 
parceira do exterior.

Importante: De acordo com a Coletânea de Entendimentos 
do Programa Institucional de Internacionalização CAPES/PrInt 
(pág. 19) a missão pode ter duração de no máximo de 20 (vinte) 
dias corridos, contudo a USP somente pagará o correspondente 
até 10 diárias; sendo de interesse da(o) docente estender o perí-
odo da missão, deverá arcar com recursos próprios o restante 
do período solicitado e justificado (conforme item 10.1 alínea i).

(*) É obrigatório apresentar 3 orçamentos de 3 empresas 
aéreas diferentes.

(**) O teto do auxílio é de R$ 30.000,00.
(***) O valor do dólar para conversão será a data de soli-

citação do pagamento do auxílio ao Departamento Financeiro 
da USP conforme conversor do Banco Central (https://www.bcb.
gov.br/conversao).

3.3.1. O pagamento da missão será efetuado mediante 
a solicitação da(o) candidata(o) aprovada(o) em formu-
lário digital (link disponível no site do PrInt em https://
sites.usp.br/print/relevant-information/) com o envio de 
comprovação de pagamento da passagem aérea e os 3 
(três) orçamentos (único arquivo em pdf). O pagamento 
pelo DF será efetuado em até 15 dias úteis, em uma única 
parcela (reembolso da passagem, aux. seguro ($90,00) 
e até 10 diárias), após a solicitação, se a documentação 
estiver correta.

3.3.2. Os recursos recebidos no âmbito do presente edital 
deverão ser devolvidos em sua integralidade no caso da não 
realização da missão ou parcialmente por qualquer outro motivo 
de descumprimento das regras deste Edital.

3.3.3. Em caso de desistência, será convocado o próximo 
candidato da lista de espera, conforme ordem de classificação 
do Ofício do Resultado Final pelo Comitê Gestor do PrInt.

3.4. As missões deverão ocorrer com as saídas a partir de 01 
de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024.

3.5. É vedada a realização de missões de trabalho durante 
o período de férias ou licenças da(o) beneficiária(o), devendo 
ser apresentado o documento comprobatório de afastamento 
formal da instituição. É exigência da Capes que conste no DOE 
que a missão aconteceu com ônus parcial para a CAPES por todo 
o período da missão.

3.6. A CAPES não arcará com custos relativos à remarcação 
de passagem ou excesso de bagagem.

3.7. A CAPES não fornecerá suplementação de valores aos 
itens das missões de trabalho, caso o valor determinado nas por-
tarias pertinentes ou nos instrumentos de seleção do programa 
não seja suficiente ao custeio de algum dos itens.

3.8. É permitido à(ao) beneficiária(o) da missão de 
trabalho a utilização de eventual saldo de um dos itens 
para suplementar insuficiência de outro item da missão 
(despesas com diárias, passagens e seguro-saúde), desde 
que não ultrapasse o valor total disponibilizado pela CAPES 
e que tal flexibilização seja demonstrada e justificada na 
prestação de contas da missão.

3.9. A contratação do seguro-saúde é de inteira respon-
sabilidade da(o) beneficiária(o) da missão de trabalho e, con-
siderando que nenhum apoio adicional será concedido para 
o custeio de despesas médicas, hospitalares, odontológicas 
ou correlatas, abrangidas ou não pela cobertura do plano 
escolhido, o seguro saúde contratado deve assegurar ao 
beneficiário a maior cobertura possível no exterior, devendo 
cobrir, obrigatoriamente, repatriação funerária e acompa-
nhamento, no exterior, de pelo menos um familiar em caso 
de ocorrências graves. A Capes não aceita o seguro viagem 
contratado pelo cartão de crédito.

3.10. O programa contemplado poderá complementar 
as despesas permitidas no presente edital com verba 
PROAP/PROEX, desde que haja o devido detalhamento do 
apoio dentro da prestação de contas apresentada ao final 
da missão.

3.11. Os Programas de Pós-Graduação deverão determinar 
as regras e prazos internos para inscrição das candidaturas 
das(os) candidatas(os) às missões, respeitando o cronograma 
do presente edital.

3.12. As informações prestadas no formulário digital de 
inscrição a ser encaminhado via e-mail às CPGs e PPGs para 

cadastro dos candidatos serão de inteira responsabilidade 
do(s) proponente(s), reservando-se à USP e à CAPES o direito 
de cancelar a candidatura que não estiver preenchida de forma 
completa e correta.

4. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. O programa proponente deverá ser participante do 

Programa PrInt USP/Capes.
4.2. O programa proponente poderá submeter (inscrever no 

link indicado) todas as propostas recebidas, selecionadas e em 
ordem de classificação.

4.3. A(O) candidata(o) deverá, obrigatoriamente, preencher 
os seguintes requisitos no ato da inscrição:

a) Ser brasileira(o) nata(o) ou naturalizada(o), ou 
estrangeira(o) com autorização de residência no Brasil;

b) Ser obrigatoriamente credenciada(o) como orientador 
permanente do programa na Plataforma Sucupira, em Progra-
ma de Pós-Graduação da USP participante do Programa PrInt 
CAPES/USP;

c) Ter vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo.
Importante: Não se caracteriza como comprovação de 

vínculo empregatício o trabalho voluntário ou de colaboração 
eventual, como por exemplo o contrato de Professor Sênior.

4.4. As candidaturas serão formalizadas com a entrega na 
secretaria do CPG ou PPG de vínculo do bolsista, os documentos 
necessários:

- Plano de atividades a ser desenvolvido na missão, em 
português ou inglês, com no máximo 5 (cinco) páginas, conside-
rando a capa e a bibliografia, com cronograma das atividades 
(dia a dia) incluindo todo o período previsto, com a data da 
saída do Brasil e a data da saída do destino, Universidade de 
destino, objetivos, justificativa e atividades previstas; Caso a 
missão ultrapasse os 10 dias previstos, deverá estar incluso 
no plano as atividades o motivo da extensão do período, bem 
como, a ciência de que receberá até 10 diárias condicionada ao 
teto de R$ 30.000,00.

- Evidências de cooperação entre a USP e instituição 
de destino, ou carta de intenções demonstrando o interesse 
mútuo do desenvolvimento de projeto acadêmico/científico 
entre os grupos de pesquisa/programas de pós-graduação/
universidades, ou carta de aceite da visita da IES de destino;

- Comprovante de vínculo empregatício com a USP;
- Curriculum Lattes (link para acesso).
- Declaração da(o) candidata(o) de que não realizou estudos 

no exterior da mesma natureza do programa para o qual se 
candidata nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.

4.6. O PPG ou CPG deverá submeter a candidatura via 
formulário eletrônico (o link será encaminhado via e-mail para 
a secretaria do PPG) dos candidatos selecionados em ordem de 
classificação.

4.7. Todas as comunicações no âmbito deste Edital, serão 
realizadas por intermédio de endereço de e-mail informado 
pela(o) candidata(o) no formulário de inscrição digital, que deve 
estar sempre atualizado.

5. DA ATUAÇÃO DAS COMISSÕES COORDENADORAS DE 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO (CCPs)

5.1. As inscrições recebidas serão analisadas pelas CCPs 
ou PPGs, que farão a classificação das propostas das(os) 
candidatas(os) a partir de critérios de avaliação definidos 
internamente.

5.2. Após a seleção e a classificação, a(s) inscrição(ões) 
selecionada(s) pela CCP ou PPG deverá(ão) ser encaminhada(s) 
para a PRPG por meio de formulário eletrônico, até as 23:59 
horas do dia 15 de maio de 2024.

5.3. A USP não se responsabilizará por propostas não rece-
bidas em decorrência de eventuais problemas técnicos, falhas 
de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, 
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econômica e a disponibilidade de bolsas. Para fins de renovação 
a Comissão Gestora analisará anualmente o processo, podendo 
ocorrer realocações das cotas de bolsas.

1.7 Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para candidato(a)
s, distribuídas entre as quatro linhas de pesquisa. A critério da 
Comissão de Seleção do PPGCC, o processo de seleção pode não 
preencher todas as vagas oferecidas.

1.1
1.8 Como parte da Política de Ações Afirmativas do PPGCC, 

do número de vagas apresentado no item 1.7 deste Edital, até 4 
(quatro) vagas serão destinadas aos candidatos que se autode-
clararem pretos, pardos ou indígenas (PPI) no ato da inscrição.

1.8.1 Os candidatos autodeclarados PPI mais bem classifi-
cados, de acordo com os critérios deste Edital, irão preencher as 
4 (quatro) vagas reservadas. Após o preenchimento das vagas 
destinadas aos autodeclarados PPI, os demais candidatos auto-
declarados PPI que excederem ao número de vagas reservadas 
concorrerão às vagas de ampla concorrência.

1.8.2 As vagas reservadas aos candidatos autodeclarados 
PPI que não forem preenchidas poderão ser realocadas para 
ampla concorrência entre os demais candidatos.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 O processo de seleção ao Doutorado será realizado em 

três etapas:
a) Testes de Conhecimentos Gerais e Proficiência da Língua 

Inglesa;
b) Análise do projeto de tese em sistema double blind 

review;
c) Arguição oral sobre o projeto de tese e avaliação curri-

cular na presença de uma comissão avaliadora composta por 
orientadores do PPGCC.

2.2 No ato da inscrição, conforme item 3, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar, o comprovante dos resultados de pelo menos um 
dos Testes de Conhecimentos Gerais aceitos no processo seletivo.

2.3 Os Testes de Conhecimentos Gerais aceitos no processo 
seletivo do PPGCC são:

2.3.1 Teste ANPAD - Orientação Acadêmica, até junho 
de 2023, e do "Teste ANPAD", a partir de agosto de 2023: 
aplicado pela ANPAD (Associação Nacional de Pós-graduação 
e Pesquisa em Administração), é composto pelas seguintes 
provas: Interpretação de Textos em Língua Inglesa, Interpre-
tação de Textos em Língua Portuguesa, Raciocínio Analítico 
e Raciocínio Lógico/Quantitativo. O site https://testeanpad.
org.br/ disponibiliza todas as informações referentes ao Teste 
ANPAD. Terão validade as edições do Teste ANPAD realizadas 
a partir de 2020.

2.3.2 GRE® (Graduate Record Examinations): aplicado pelo 
ETS (Educational Testing Service), é composto pelas seguintes 
seções: Verbal Reasoning, Quantitative Reasoning e Analytical 
Writing. É aplicado em diversos locais do mundo, ao longo do 
ano inteiro. O site http://www.ets.org/gre/ disponibiliza todas as 
informações referentes ao GRE. Serão aceitos os testes do GRE 
realizados a partir de 2020.

2.3.3 GMAT® (Graduate Management Admission Test): 
aplicado pelo GMAC (Graduate Management Admission Coun-
cil), é composto por quatro seções: Analytical Writing Assess-
ment, Integrated Reasoning, Quantitative Reasoning e Verbal 
Reasoning. É aplicado em diversos locais do mundo, ao longo 
do ano inteiro. O site https://www.mba.com/exams/gmat dispo-
nibiliza todas as informações referentes ao GMAT. Serão aceitos 
os testes do GMAT realizados a partir de 2020.

2.4 O desempenho no Teste de Conhecimentos Gerais 
promovido pela ANPAD será determinado pelo Resultado Geral 
Padronizado, na escala de 0 a 600 pontos, ou pelo percentil de 
aproveitamento (percentile rank), nos testes GRE e GMAT.

2.5 A pontuação mínima de aproveitamento geral, medido 
pelo Resultado Geral Padronizado no teste ANPAD, na escala de 
0 a 600 pontos, será de 300 (trezentos) pontos ou o percentil 
mínimo de aproveitamento geral equivalente de 50% (percentile 
rank) nos testes GRE e GMAT.

2.6 No ato da inscrição, conforme item 3, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar projeto de tese, em formato PDF e sem iden-
tificação de autoria.

2.6.1 O projeto de tese deverá ser elaborado conforme as 
orientações que constam no site do Programa:

https://www.fea.usp.br/contabilidade/pos-graduacao/pro-
cesso-seletivo/candidato-aluno-regular

2.6.2 O projeto de tese poderá ser submetido em língua 
inglesa ou portuguesa.

2.7 A análise do projeto de tese será efetuada por três 
professores do PPGCC ou professores externos indicados pelo 
Programa.

2.8 Os nomes dos(as) candidatos(as) convocados(as) para 
arguição oral sobre o projeto de tese e avaliação curricular 
serão divulgados no site do Programa (https://www.fea.usp.br/
contabilidade/pos-graduacao) conforme cronograma apresentado 
no item 6.

2.9 A arguição oral sobre o projeto de tese e avaliação curri-
cular pela Comissão de Seleção do PPGCC ocorrerão no período 
indicado no cronograma apresentado no item 6.

2.10 No ato da inscrição, conforme item 3, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar pelo menos um dos seguintes documentos/
comprovantes, em formato PDF:

2.10.1 Lista/relação de:
(1) artigos publicados de em periódico científico indexado no 

Qualis-CAPES, ou que conste na lista ABS – Association of Business 
Schools, em que o candidato conste como um dos autores, e

(2) artigos apresentados em congressos científicos (nacio-
nais ou internacionais), decorrente da dissertação de mestrado 
do próprio candidato ou;

2.10.2 Comprovante(s) de aceitação para publicação de 
artigo em periódico científico indexado no Qualis-CAPES, ou que 
conste na lista ABS – Association of Business Schools, em que o 
candidato conste como um dos autores, ou;

2.10.3 Comprovante(s) de submissão e/ou aprovação de 
artigo para congressos científicos (nacionais ou internacionais), 
desde que decorrente da dissertação de mestrado do próprio 
candidato, ou;

2.10.4 Na inexistência dos itens anteriores, uma autode-
claração informando não ter artigos aceitos para publicação 
em periódicos ou para apresentação em eventos científicos, 
apresentando as razões para a não submissão ou não aprovação 
dos respectivos artigos.

2.11 O(A) candidato(a) será informado(a) da data, horário 
da arguição e local e/ou plataforma online a ser utilizada, 
quando da divulgação dos resultados. Em caso de argui-
ção realizada remotamente, o(a) candidato(a) deverá estar 
conectado(a) e disponível 30 minutos antes do horário previsto 
para testes de imagem e som. É de responsabilidade do(a) 
candidato(a) providenciar conexão de internet estável e segu-
ra e equipamentos que possibilitem transmissão simultânea 
de som e imagem. O Programa não se responsabiliza por 
eventuais falhas de conexão que impeçam ou prejudiquem a 
realização da arguição.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 O(A) candidato(a) deverá fazer a inscrição no processo 

de seleção no período de 24 de junho de 2024 a 31 de outubro 
de 2024, por meio do site do Programa (https://www.fea.usp.br/
contabilidade/pos-graduacao).

3.2 No momento da inscrição, por meio do site do Programa 
(conforme item 3.1), o(a) candidato(a) deverá:

3.2.1 Preencher a Ficha de Inscrição.
3.2.2 Anexar os resultados do Teste de Conhecimentos 

Gerais (conforme item 2.2)
3.2.3 Anexar o projeto de tese conforme (conforme item 2.6)
3.2.4 Anexar os comprovantes de produção científica con-

forme (conforme item 2.10)
3.2.5 Anexar o resultado da proficiência em língua estran-

geira (conforme item 4.1).

4.2.3 IELTS (International English Language Testing Sys-
tem). Pontuação mínima: 6,5; 4.2.4 Cambridge English: B2 First 
(formerly FCE);

4.2.5 ECCE (Examination for the Certificate of Competency in 
English): APROVAÇÃO (High Intermediate Level Certification, B2);

4.2.6 GRE® (Graduate Record Examinations - 130 a 170). 
Pontuação mínima: 160 pontos na Seção Verbal (verbal reasoning);

4.2.7 GMAT® (Graduate Management Admission Test - 0 a 
60). Pontuação mínima: 45 pontos na Seção Verbal (verbal section);

4.2.8 Prova de Inglês da ANPAD (0 a 600) – Pontuação 
Mínima: 400 pontos

4.2.9 Exame de Proficiência em Inglês do Centro Interdepar-
tamental de Línguas da FFLCH-USP. – Nota mínima: 7,0 (sete)

4.3 Terão validade os exames realizados a partir de 2020.
4.4 O TOEFL (Test of English as a Foreign Language) é admi-

nistrado pela ETS. O site http://www.ets.org/toefl disponibiliza 
todas as informações referentes ao exame.

4.5 O IELTS (International English Language Testing System) 
é administrado pela British Council e pela Cambridge Asses-
sment. Os sites https://www.britishcouncil.org.br/exame/ielts

e https://www.cambridgeenglish.org/br/exams-and-tests/
ielts/ disponibilizam todas as informações referentes ao exame.

4.6 O Cambridge English B2 First (formerly FCE) é admi-
nistrado pela Cambridge Assessment English. O site https://
www.cambridgeenglish.org/exams-and-tests/first/ disponibiliza 
as informações referentes ao exame.

4.7 O ECCE (Examination for the Certificate of Competency 
in English) é administrado pela Michigan Language Assessment. 
O site https://michiganassessment.org/michigan-tests/ecce/ dis-
ponibiliza as informações referentes ao exame.

4.8 GRE® (Graduate Record Examinations) verbal reasoning 
aplicado pelo ETS (Educational Testing Service). O site http://www.
ets.org/gre/ disponibiliza as informações referentes ao GRE.

4.9 GMAT® (Graduate Management Admission Test) - Ver-
bal Reasoning é aplicado pelo GMAC (Graduate Management 
Admission Council). O site https://www.mba.com/exams/gmat 
disponibiliza todas as informações referentes ao GMAT.

4.10 Teste ANPAD - Prova de Interpretação de Textos em 
Língua Inglesa é aplicado pela ANPAD (Associação Nacional 
de Pós-graduação e Pesquisa em Administração). O site https://
testeanpad.org.br/ disponibiliza todas as informações referentes 
ao Teste ANPAD.

4.11 Exame de Proficiência em Inglês do Centro Interdepar-
tamental de Línguas da FFLCH-USP. O site https://clinguas.fflch.
usp.br/normas-dos-exames-de-proficiencia disponibiliza todas 
as informações referentes ao teste.

4.12 Será considerado(a) proficiente em língua não nativa 
o(a) candidato(a) cuja pontuação/classificação no exame for 
igual ou superior ao descrito no item 4.2.

5. DAS CONDIÇÕES PARA ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
5.1 Será eliminado(a) do processo seletivo o(a) candidato(a) 

que deixar de realizar e/ou não comparecer a uma das provas 
ou etapas ou não atender a algum dos requisitos deste edital.

5.2 Serão convocados para arguição oral e avaliação curricular 
até 35 (trinta e cinco) candidato(a)s, considerando o desempenho no 
Teste de Conhecimentos Gerais, conforme descrito nos itens 2.2 a 2.4, 
e o resultado da proficiência em língua não nativa, conforme item 4.1.

5.2.1 Ficam asseguradas 7 convocações para a arguição 
oral e avaliação curricular dos candidatos autodeclarados PPI, 
conforme item 1.8, desde que atendam aos requisitos mínimos 
indicados nos itens 2.2 a 2.5 e 4.1.

5.3 O resultado da etapa de arguição oral e avaliação 
curricular é aprovado(a) ou reprovado(a). Serão aprovado(a)
s para ingresso no PPGCC, até o limite de vagas oferecidas, 
o(a)s candidato(a)s que apresentarem melhor desempenho no 
processo de seleção, considerando as duas etapas. A lista de 
aprovado(a)s será divulgada no site do Programa até o dia 06 
de dezembro de 2024.

5.4 Poderão não ser preenchidas todas as vagas oferecidas.
6. DO CRONOGRAMA
6.1 As datas de realização da inscrição, das etapas do 

processo seletivo, bem como a divulgação dos respectivos resul-
tados, constam da tabela a seguir:

DATAS
OCORRÊNCIAS
24 de junho de 2024 a
31 de outubro de 2024
Inscrição no processo seletivo do PPGCC e envio dos 

resultados do teste de conhecimento gerais e do exame de 
proficiência em língua não nativa.

08 de novembro de 2024
Publicação da convocação para arguição oral e avaliação curricular.
18 de novembro a 29 de novembro de 2024
Realização da arguição oral e avaliação curricular.
06 de dezembro de 2024
Data limite para divulgação da lista de aprovado(a)s no 

site do Programa.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A inscrição do(a) candidato(a) implica a aceitação do 

regulamento do programa e instruções para o processo de 
seleção para ingresso em 2025, contidas neste Edital e nos 
comunicados já emitidos ou que vierem a se tornar públicos.

7.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coor-
denadora do Programa (CCP) do PPGCC.

1
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO, CONTA-

BILIDADE E ATUÁRIA
PROGRAMA DE PÓS–GRADUAÇÃO EM CONTROLADORIA E 

CONTABILIDADE DA FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRA-
ÇÃO, CONTABILIDADE E ATUÁRIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO (PPGCC – FEA/USP)

EDITAL FEA 27/2024
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM 2025, CURSO 

DE DOUTORADO
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Con-

troladoria e Contabilidade (PPGCC) da FEA/USP torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece as normas para o processo 
de seleção de candidato(a)s ao Curso de Doutorado em Contro-
ladoria e Contabilidade, ingressantes em 2025.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O(A) candidato(a) deve, obrigatoriamente, ser 

portador(a) do título de Mestre de validade nacional ou cuja 
equivalência seja ou venha a ser reconhecida pela USP.

1.2 O ingresso ocorrerá por linha de pesquisa, a partir da 
opção do(a) candidato(a), quando da inscrição. As linhas de 
pesquisa do PPGCC são:

* Linha 1 - Controladoria e Contabilidade Gerencial
* Linha 2 - Contabilidade para Usuários Externos
* Linha 3 - Finanças, Riscos e Atuária
* Linha 4 - Educação e Pesquisa em Contabilidade
1.3 Durante o curso, é permitida a mudança de linha de pes-

quisa no PPGCC, que deverá ser instruída com justificativa circuns-
tanciada do(a) aluno(a), concordância e manifestação do(a) atual 
orientador(a) e também do(a) novo(a) orientador(a), caso haja troca 
de orientação. Caberá à Comissão Coordenadora do Programa, con-
siderando a justificativa circunstanciada, e a capacidade de orien-
tação docente vinculada a cada linha, deliberar sobre a solicitação.

1.4 Independentemente da linha de pesquisa escolhida, aos 
futuros egressos do Curso de Doutorado será outorgado o título de 
Doutor em Ciências, Programa de Controladoria e Contabilidade.

1.5 O Curso de Doutorado em Controladoria e Contabilidade 
é gratuito, com aulas exclusivamente nos períodos matutino e 
vespertino (de segunda a sexta-feira) e exige do(a) aluno(a), NO 
MÍNIMO, dedicação de 20 (vinte) horas semanais de estudo e pes-
quisa extraclasse – além da carga regular semanal de disciplinas.

1.6 É possível a concessão de bolsas de estudo por parte do 
Programa. A alocação será definida pela Comissão Gestora de 
bolsas com base na hierarquização do(a)s pleiteantes, utilizando 
critérios que incluem o desempenho acadêmico, necessidade 

2.2 No ato da inscrição, conforme item 3, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar, o comprovante dos resultados de pelo menos um 
dos Testes de Conhecimentos Gerais aceitos no processo seletivo.

2.3 Os Testes de Conhecimentos Gerais aceitos no processo 
seletivo do PPGCC são:

2.3.1 Teste ANPAD - Orientação Acadêmica, até junho de 
2023, e do "Teste ANPAD", a partir de agosto de 2023: aplicado 
pela ANPAD (Associação Nacional de Pós-graduação e Pesquisa 
em Administração), é composto pelas seguintes provas: Inter-
pretação de Textos em Língua Inglesa, Interpretação de Textos 
em Língua Portuguesa, Raciocínio Analítico e Raciocínio Lógi-
co/Quantitativo. O site https://testeanpad.org.br/ disponibiliza 
todas as informações referentes ao Teste ANPAD. Terão validade 
as edições do Teste ANPAD realizadas a partir de 2020.

2.3.2 GRE® (Graduate Record Examinations): aplicado pelo 
ETS (Educational Testing Service), é composto pelas seguintes 
seções: Verbal Reasoning, Quantitative Reasoning e Analytical 
Writing. É aplicado em diversos locais do mundo, ao longo do 
ano inteiro. O site http://www.ets.org/gre/ disponibiliza todas as 
informações referentes ao GRE. Serão aceitos os testes do GRE 
realizados a partir de 2020.

2.3.3 GMAT® (Graduate Management Admission Test): 
aplicado pelo GMAC (Graduate Management Admission Coun-
cil), é composto por quatro seções: Analytical Writing Assess-
ment, Integrated Reasoning, Quantitative Reasoning e Verbal 
Reasoning. É aplicado em diversos locais do mundo, ao longo 
do ano inteiro. O site https://www.mba.com/exams/gmat dispo-
nibiliza todas as informações referentes ao GMAT. Serão aceitos 
os testes do GMAT realizados a partir de 2020.

2.4 O desempenho no Teste de Conhecimentos Gerais 
promovido pela ANPAD será determinado pelo Resultado Geral 
Padronizado, na escala de 0 a 600 pontos, ou pelo percentil de 
aproveitamento (percentile rank), nos testes GRE e GMAT.

2.5 A pontuação mínima de aproveitamento geral, medido 
pelo Resultado Geral Padronizado no teste ANPAD, na escala de 
0 a 600 pontos, será de 300 (trezentos) pontos ou o percentil 
mínimo de aproveitamento geral equivalente de 50% (percentile 
rank) nos testes GRE e GMAT.

2.6 Os nomes dos(as) candidatos(as) convocados(as) para 
arguição oral sobre o projeto de tese e avaliação curricular serão 
divulgados, no site do PPGCC (https://www.fea.usp.br/contabilida-
de/pos-graduacao), conforme cronograma apresentado no item 6.

2.7 A arguição oral e avaliação curricular pela Comissão de 
Seleção do PPGCC ocorrerão no período indicado no cronogra-
ma apresentado no item 6.

2.8 O(A) candidato(a) será informado(a) da data, horário da 
arguição e local e/ou plataforma online a ser utilizada, quando 
da divulgação dos resultados. Em caso de arguição realizada 
remotamente, o(a) candidato(a) deverá estar conectado(a) e 
disponível 30 minutos antes do horário previsto para testes de 
imagem e som. É de responsabilidade do(a) candidato(a) provi-
denciar conexão de internet estável e segura e equipamentos 
que possibilitem transmissão simultânea de som e imagem. O 
Programa não se responsabiliza por eventuais falhas de conexão 
que impeçam ou prejudiquem a realização da arguição.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 O(A) candidato(a) deverá fazer a inscrição no processo 

de seleção no período de 24 de junho de 2024 a 31 de outubro 
de 2024, por meio do site do Programa (https://www.fea.usp.br/
contabilidade/pos-graduacao).

3.2 No momento da inscrição, por meio do site do Programa 
(conforme item 3.1), o(a) candidato(a) deverá:

3.2.1 Preencher a Ficha de Inscrição
3.2.2 Anexar os resultados do Teste de Conhecimentos 

Gerais (conforme item 2.2)
3.2.3 Anexar o resultado da proficiência em língua estran-

geira (conforme item 4.1).
4. DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA NÃO NATIVA
4.1 No ato da inscrição, conforme item 3, o(a) candidato(a) 

deverá apresentar o resultado da proficiência em língua não nativa.
4.2 O PPGCC aceita como proficiência em língua não nativa 

os seguintes exames:
4.2.1 TOEFL (Test of English as a Foreign Language) – IBT. 

Pontuação mínima: 65;
4.2.2 TOEFL (Test of English as a Foreign Language) – ITP 

Level 1. Pontuação mínima: 500;
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Lista de Instituições Preferenciais da USP

Continente País Universidade

África África do Sul University of Cape Town
América do Norte Canadá University of Toronto, McGill University

EUA - Estados Unidos
Harvard University, The Ohio State University, Yale University, Princeton
University, The State University of New Jersey – Rutgers, New York
University, University of Michigan, Universidade do Missouri 
University of California System (UC Berkeley, UC Davis, UC Irvine,
UCLA, UC Merced, UC Riverside, UC San Diego, UC San Francisco, UC
Santa Barbara, UC Santa Cruz)

México Universidad Nacional Autónoma de México (UNAM)
América do Sul Argentina Universidade de Buenos Aires (UBA)

Chile Universidade do Chile
Uruguai Instituto Pasteur de Montevideo

Ásia China Tsinghua University, University of Hong Kong
Japão University of Tsukuba, University of Tokyo

Europa Alemanha Humboldt - Universität zu Berlin, Universitat Heidelberg, Universitat
Munster, Universitat Tubingen, Ludwig Maximilian University of Munich

Bélgica Ghent University
Dinamarca University of Copenhagen, Technical University of Denmark - DTU

Espanha Universitat de Barcelona, Autonomous University of Madrid, Universidad
Complutense de Madrid, Universidade Autônoma de Barcelona

França Université de Lyon
Rede Université de Paris (UP 1 Pantheón-Sorbonne, UP 2 Pantheón-Assas,
UP 3 Sorbonne-Nouvelle, UP 4 Paris-Sorbonne, UP 5 Paris Descartes, UP
6 Pierre et Marie Curie, UP 7 Paris Diderot, UP 8 Vincennes, UP 9 Paris-
Dauphine, UP 10 Paris-Nanterre, UP 11 Paris-Sud, UP 12 Paris Val de
Marne, UP 13 Paris-Nord)

Holanda

VSNU Consortium (Eindhoven University of Technology, Maastricht
University, University of Twente, Radbud University, Rijksuniversiteit
Groningen, Tilburg University, Delft University of Technology, Erasmus
University Rotterdam, University Leiden, Vrije University Amsterdam,
Wageningen University and Research, University Utrecht, University of
Amsterdam, Open University of the Netherlands

Itália Università di Bologna, Università di Roma – La Sapienza, Politecnico
Milano

Inglaterra King's College London, Imperial College London, University of Oxford,
University of Cambridge

 Europa Portugal

Universidade de Coimbra, Universidade do Minho, Universidade do Porto, 
Universidade de Lisboa, Universidade Católica Portuguesa, Universidade 
Nova de Lisboa, Instituto Politécnico de Bragança, Instituto Universitário de 
Lisboa, Universidade de Aveiro (UA), Universidade de Évora

Suíça ETH Zurich

Oceania Austrália

Group of Eight (University of Western Australia, Monash University,
Australian National University, The University of Adelaide, The University
of Melbourne, UNSW Sydney, The University of Queensland, The
University of Sidney)

UGPN Consortium
Austrália, Reino Unido,
EUA, China

University of Wollongong, University of Surrey, North Carolina State
University, Beihang University
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PAULO (PPGCC – FEA/USP)

EDITAL FEA 26/2024
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM 2025, CURSO 

DE MESTRADO
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Con-

troladoria e Contabilidade (PPGCC) da FEA/USP torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece as normas para o processo 
de seleção de candidato(a)s ao Curso de Mestrado em Controla-
doria e Contabilidade, ingressantes em 2025.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O(A) candidato(a) deve, obrigatoriamente, ser 

portador(a) de diploma pleno de Curso de Graduação de vali-
dade nacional reconhecido pelo MEC (Ministério da Educação) 
ou cuja equivalência seja ou venha a ser reconhecida pela USP.

1.2 O ingresso ocorrerá por linha de pesquisa, a partir da 
opção do(a) candidato(a), quando da inscrição. As linhas de 
pesquisa do PPGCC são:

* Linha 1 - Controladoria e Contabilidade Gerencial
* Linha 2 - Contabilidade para Usuários Externos
* Linha 3 - Finanças, Riscos e Atuária
* Linha 4 - Educação e Pesquisa em Contabilidade
1.3 Durante o curso, é permitida a mudança de linha de 

pesquisa no PPGCC, que deverá ser instruída com justificativa 
circunstanciada do(a) aluno(a), concordância e manifestação 
do(a) atual orientador(a) e também do(a) novo(a) orientador(a), 
caso haja troca de orientação. Caberá à Comissão Coordenadora 
do Programa, considerando a justificativa circunstanciada, e 
a capacidade de orientação docente vinculada a cada linha, 
deliberar sobre a solicitação.

1.4 Independentemente da linha de pesquisa escolhida, aos 
futuros egressos do Curso de Mestrado será outorgado o título de 
Mestre em Ciências, Programa de Controladoria e Contabilidade.

1.5 O Curso de Mestrado em Controladoria e Contabilidade é 
gratuito, com aulas exclusivamente nos períodos matutino e vesper-
tino (de segunda a sexta-feira) e exige do(a) aluno(a), NO MÍNIMO, 
dedicação de 20 (vinte) horas semanais de estudo e pesquisa 
extraclasse – além da carga horária regular semanal de disciplinas.

1.6 É possível a concessão de bolsas de estudo por parte do 
Programa. A alocação será definida pela Comissão Gestora de 
bolsas com base na hierarquização do(a)s pleiteantes, utilizando 
critérios que incluem o desempenho acadêmico, necessidade 
econômica e a disponibilidade de bolsas. Para fins de renovação 
a Comissão Gestora analisará anualmente o processo, podendo 
ocorrer realocações das cotas de bolsas.

1.7 Serão oferecidas até 25 (vinte e cinco) vagas para 
candidato(a)s, distribuídas entre as quatro linhas de pesquisa. 
A critério da Comissão de Seleção do PPGCC, o processo de 
seleção pode não preencher todas as vagas oferecidas.

1.8 Como parte da Política de Ações Afirmativas do PPGCC, 
do número de vagas apresentado no item 1.7 deste Edital, até 
5 (cinco) vagas serão destinadas aos candidatos que se autode-
clararem pretos, pardos ou indígenas (PPI) no ato da inscrição.

1.8.1 Os candidatos autodeclarados PPI mais bem classi-
ficados, de acordo com os critérios deste Edital, irão preencher 
as 5 (cinco) vagas reservadas. Após o preenchimento das vagas 
destinadas aos autodeclarados PPI, os demais candidatos auto-
declarados PPI que excederem ao número de vagas reservadas 
concorrerão às vagas de ampla concorrência.

1.8.2 As vagas reservadas aos candidatos autodeclarados 
PPI que não forem preenchidas poderão ser realocadas para 
ampla concorrência entre os demais candidatos.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 O processo de seleção ao Mestrado será realizado em 

duas etapas:
a) Testes de Conhecimentos Gerais e Proficiência da Língua Inglesa;
b) Arguição oral e avaliação curricular na presença de uma 

comissão avaliadora composta por orientadores do PPGCC.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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